EMENDA MODIFICATIVA


Emenda modificativa ao Substitutivo do Projeto de Lei n.º 8045/2010 - Novo Código de Processo Penal.


	O art. 203 do Substitutivo ao PL 8045/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 203. Todos os entes federados deverão ter uma central de custódia destinada à guarda e controle dos vestígios, e sua gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central de perícia oficial.”

JUSTIFICAÇÃO

	A central de custódia é a principal estrutura administrativa responsável por dar cumprimento à cadeia de custódia. É nela que serão recebidos, conferidos, armazenados e controlados todos os vestígios que forem obtidos em uma investigação criminal.

	A fim de evitar prejuízos à execução dos procedimentos da cadeia de custódia, a presente emenda propõe ajuste pontual na redação do dispositivo para melhor dispor sobre a atribuição de manutenção de central de custódia, em sintonia com o entendimento a que chegaram a APCF, ABC, ADEPOL e FENEME. Dessa forma, restará fortalecida a cadeia de custódia, empoderando todo o esforço de persecução penal e enrobustecendo a solidez sobre a qual se apoia a prova material.
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